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Meu querido Jesus Cristo
Em vós deposito toda minha confiança. Vós sabeis de tudo, ó Pai e Senhor do Universo. Vós 
sois o Rei dos Reis. Vós que fizestes o paralítico andar, o morto voltar a viver e o leproso 
sarar. Vós que vedes minhas angústias, minhas lágrimas, bem sabeis, Divino Amigo, como 
preciso alcançar de vós esta graça que espero, com muita fé e confiança. Fazei, Divino 
Jesus Cristo, que eu a alcance, pois, necessito muito, por isso vos peço com muita fé (fazer 
o pedido com bastante fé e firmeza). A conversa convosco, meu grande Mestre, me dá 
ânimo e alegria para viver. Como gratidão, mandarei imprimir um milheiro desta oração e 
distribuirei a outros que precisam de vós, para que aprendam a Ter fé e confiança em Vossa 
Misericórdia. Iluminai meus passos, assim como o sol ilumina todos os dias o amanhecer. 
Jesus Cristo, tenho total confiança em vós e a cada dia que passa aumenta minha fé e meu 
amor!” Rezar 1 Pai Nosso, 1 Ave Maria e Glória ao Pai.

“ABANDONO DE EMPREGO”

Sr. Regis Alves Porto, CTPS 00017974 - série 00177 - RJ
Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista 
encontrar-se em local não sabido, convidamos a Sr. Regis Alves 
Porto, a comparecer em nossa empresa, a fim de retornar ao 
emprego ou justificar as faltas desde 01 de agosto de 2022, 
dentro do prazo de 24hs a partir desta publicação, sob pena de 
ficar rescindido, automaticamente, o contrato de trabalho, nos 
termos do art. 482 da CLT.

Serra,

J DA C MOURA CONSTRUTORA RIO DOCE, Josiel da Cunha Moura
AV PRIMEIRA AVENIDA, 26, Parque Residencial Laranjeiras, Serra – ES.

“ABANDONO DE EMPREGO”

Sr. Willian Rocha Miranda, CTPS 04141275 - série 00030 - ES
Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista 
encontrar-se em local não sabido, convidamos a Sr. Willian Rocha 
Miranda, a comparecer em nossa empresa, a fim de retornar 
ao emprego ou justificar as faltas desde 01 de agosto  de 2022, 
dentro do prazo de 24hs a partir desta publicação, sob pena de 
ficar rescindido, automaticamente, o contrato de trabalho, nos 
termos do art. 482 da CLT.
Serra,

J DA C MOURA CONSTRUTORA RIO DOCE, Josiel da Cunha Moura 
AV PRIMEIRA AVENIDA, 26, Parque Residencial Laranjeiras, Serra – ES.

“ABANDONO DE EMPREGO”

Sr. Alessandro Rocha Miranda, CTPS 03156811 - série 00050 - ES
Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista 
encontrar-se em local não sabido, convidamos a Sr. Alessandro 
Rocha Miranda, a comparecer em nossa empresa, a fim de 
retornar ao emprego ou justificar as faltas desde 01 de agosto de 
2022, dentro do prazo de 24hs a partir desta publicação, sob pena 
de ficar rescindido, automaticamente, o contrato de trabalho, nos 
termos do art. 482 da CLT.

Serra,

J DA C MOURA CONSTRUTORA RIO DOCE, Josiel da Cunha Moura 
AV PRIMEIRA AVENIDA, 26, Parque Residencial Laranjeiras, Serra – ES.

“ABANDONO DE EMPREGO”

Sr. Adriano Moura De Jesus, CTPS 096498 - série 00457 - SP
Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista 
encontrar-se em local não sabido, convidamos a Sr. Adriano Moura 
De Jesus, a comparecer em nossa empresa, a fim de retornar 
ao emprego ou justificar as faltas desde 01 de agosto de 2022, 
dentro do prazo de 24hs a partir desta publicação, sob pena de ficar 
rescindido, automaticamente, o contrato de trabalho, nos termos 
do art. 482 da CLT.

Serra,

J DA C MOURA CONSTRUTORA RIO DOCE, Josiel da Cunha Moura
AV PRIMEIRA AVENIDA, 26, Parque Residencial Laranjeiras, Serra – ES.


